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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  NULIDADE  DE
CLÁUSULA  CONTRATUAL  COM  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  REJEIÇÃO. MÉRITO.  CONTRATO DE SEGURO
DE  RENDA  TEMPORÁRIA  POR  INCAPACIDADE.
RESCISÃO  UNILATERAL  PELA  SEGURADORA.
CLÁUSULA CONTRATUAL.  ABUSIVIDADE.  PRINCÍPIOS
DA BOA-FÉ E LEALDADE CONTRATUAL. INFRAÇÃO AO
CDC.  ART.  51,  IV.  SEGURADA  DIAGNOSTICADA  COM
CÂNCER.  RECUSA  DE  RENOVAÇÃO  DO  SEGURO.
DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.  DEVER  DE
INDENIZAR.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  FIXADOS
EM  15%  SOBRE  O  VALOR  DA  CONDENAÇÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- Tratando-se de contrato de seguro de vida, com renovação ao
longo  dos  últimos  anos,  parece  abusiva,  por  infração  aos
princípios  da  boa-fé  objetiva  e  da  lealdade  contratual,  a
cláusula  que  permite  à  seguradora  rescindir  o  contrato
unilateralmente  no  final  do  seu  prazo  de  validade,
notadamente quando a negativa acontece após a segurada ser
acometida de câncer.

- A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante
prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da
razoabilidade,  observados  a  finalidade  compensatória,  a
extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa.



Simultaneamente,  o valor não pode ensejar  enriquecimento
sem  causa,  nem  pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a
reincidência em conduta negligente. 

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  Quarta  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, integrando a decisão a
certidão de julgamento de fl. 538.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  pela  Companhia  de  Seguros
Previdência do Sul contra decisão proferida pelo MM. Juízo da 17ª Vara Cível da
Comarca da Capital, Exma. Dra. Caroline Silvestrini de Campos Rocha, nos autos da
ação declaratória  de  nulidade de  cláusula  contratual  com indenização por  danos
morais c/c obrigação de fazer, ajuizada por Maria do Socorro Alves Ramalho em face
da  APLUB Previdência  –  Associação  dos  Profissionais  Liberais  Universitários  do
Brasil.

Na  decisão  recorrida,  a  douta  magistrada  a  quo julgou
parcialmente procedente o pleito inaugural, para, declarando nula a Cláusula 9.1.4
do Seguro de Renda Temporária, determinar que a Previsul  possibilite “o aumento
do prêmio de forma suave e gradual, mediante um cronograma extenso, do qual a
autora seja cientificada previamente”. Condenou, ainda, a seguradora ao pagamento
de indenização por danos morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Ato  contínuo,  fixou  as  custas  e  honorários,  a  cargo  da
promovida, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Inconformada  com  o  provimento  decisório,  a  seguradora
apelante, alicerçada na arguição de cancelamento da apólice pela APLUB, aduz, em
preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam e indica a Capemisa Seguradora de
Vida e Previdência S/A para figurar no polo demandado da lide.

No  mérito,  aponta  que  o  contrato  de  seguro  não  pode  ser
renovado  indefinidamente,  devendo  ser  apurado  a  viabilidade  de  dar  ou  não  a
continuidade à apólice nos termos inicialmente contratados. Igualmente, defende que
a empresa seguradora, alicerçada no princípio da livre iniciativa, não está obrigada a
renovar o acordo, assim como alega que “a fixação da duração do contrato por prazo
determinado é lícita e a ultimação do termo é uma forma natural de extinção dos
contratos”.



Afirma,  ainda,  que  não  houve  in  casu qualquer  ato  ilícito,
ocorrendo,  simplesmente,  a  não  renovação  da  apólice.  Ademais,  sustenta  que  tal
situação não resulta em dano à apelada, devendo, assim, ser afastada a indenização
por danos morais. 

Ao  final,  reforça  o  pedido  de  ilegitimidade  passiva  e,
subsidiariamente, postula pela improcedência da demanda.

Intimado, o polo recorrido apresentou contrarrazões, pugnando
pelo desprovimento do recurso e pela manutenção da decisão atacada (fls. 511/529). 

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169,
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

VOTO 

Compulsado os autos, verifica-se que a  controvérsia devolvida
a esta Corte reside em definir se há ilegalidade na recusa da parte recorrente em
renovar  o  contrato  de  seguro  discutido  nos  autos,  bem  assim  identificar  se  a
indenização a título de danos morais deve ser mantida. 

Antes de ingressar na análise do mérito, oportuno enfrentar a
preliminar de ilegitimidade passiva ventilada pela apelante, Companhia de Seguros
Previdência  do  Sul,  sob  o  argumento  de  transferência  da  apólice  à  Campemisa
Seguradora de Vida e Previdência S/A, defendendo que esta deverá figurar no polo
passivo da contenda. 

Convém destacar que a ação foi proposta em face da APLUB
Previdência  –  Associação  dos  Profissionais  Liberais  Universitários  do  Brasil,
conforme se observa da peça inicial. Porém, a Companhia de Seguros Previdência do
Sul, aos 15/08/2013, de forma espontânea, apresentou contestação e postulou o seu
ingresso no feito.

Ocorre que, a mesma Companhia de Seguros que pleitou pelo
ingresso na lide, postulou, em peça protocolada aos 01/10/2014, pela sua exclusão do
feito, sendo indeferido pela magistrada de primeiro grau, a qual determinou, à fl.
282,  a  inclusão  da  respectiva  Companhia  insurgente  e  a  exclusão  da  APLUB
Previdência, posicionamento este que se confirmou no despacho de fl. 339.



Com efeito, revela-se contraditório o comportamento da parte
recorrente, pois em determinado momento postula o ingresso no feito (ano de 2013 –
fls. 136/149) e depois pugna pela sua exclusão (ano de 2014 – fls. 226/230), tendo por
argumento suposto fato ocorrido no ano de 2012, ou seja, em momento anterior ao
pedido de ingresso na demanda. 

Com efeito, a parte recorrente não comprova a sua exclusão da
lide,  não  sendo  suficiente  a  alegação  de  fls.  226/230,  até  porquanto  o  suposto
cancelamento da apólice, como alegado pela própria apelante, encontra-se pendente
de  análise  em fase  recursal  na  Corte  Superior  de  Justiça.  Nesses  termos,  falta  à
recorrente comprovação efetiva de suas razões, motivo pela qual rejeito a preliminar
de ilegitimidade passiva ad causam. 

Inclinando-se  ao  exame  do  mérito  propriamente  dito,  faz-se
necessário destacar que a autora, falecida aos 04/01/2017 (certidão de óbito – fl. 445),
contratou seguro que lhe garantia renda mensal temporária por invalidez (fls. 18 e
ss), desde 2008, com renovações sucessivas.

Após a promovente ser diagnosticada com um câncer de mama,
no  ano  de  2010,  com  posterior  tratamento,  a  seguradora  emitiu  comunicado
esclarecendo que não mais possuía interesse na manutenção do contrato, em razão
da expiração do prazo (setembro/2012).

Para tanto, valeu-se de cláusula contratual que lhe faculta, de
forma potestativa,  não  mais  renovar  o  contrato  de  seguro,  vazada  nos  seguintes
termos: 

“9.1.4.  O presente Seguro é  por  prazo determinado tendo a
Seguradora a faculdade de não renovar a Apólice na data de
vencimento, sem devolução dos prêmios pagos no Contrato de
Seguro”. (fl. 19)

A esse respeito, percebe-se que a negativa levada a efeito pela
seguradora,  embora  prevista  contratualmente,  frustrou  a  legítima  expectativa  da
agravante de manutenção do contrato de seguro, notadamente após ser acometida de
doença grave.

Destarte,  urge  destacar  que basta  um estudo,  ainda  que não
aprofundado do  CDC,  para  se  chegar  à  conclusão  de  que um contrato  deve ser
estipulado conforme os princípios da boa-fé e probidade1, objetivando-se, sempre, a
satisfação do consumidor e o atendimento de sua saúde, segurança e outros valores
considerados inerentes à dignidade humana.

1 Artigo 422, do Código Civil de 2002, Lei 10.406/02.



Em virtude disto, o CDC cria mecanismos de proteção ao polo
hipossuficiente da relação consumerista, a fim de equipará-lo ao fornecedor de bens
ou serviços, estabelecendo, para tanto, entre outros: a interpretação mais favorável ao
consumidor2 e a nulidade das cláusulas abusivas3.

Outrossim,  é  comum  se  deparar  com  contratos  de  adesão
contendo  cláusulas  contratuais  que  colocam  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada, ferindo as legítimas expectativas geradas por ocasião da assinatura do
contrato.

No caso dos autos, especificamente, a primeira pactuação entre
os litigantes, datada de setembro de 2008, avença que perdurou de forma espontânea
até setembro de 2012, oportunidade em que a seguradora resolveu não mais renovar
o contrato de seguro, lançando mão apenas de cláusula contratual que lhe permite,
sem qualquer razão aparente, tal faculdade.

Ademais,  chama  a  atenção  o  fato  da  negativa  somente  ter
ocorrido  após  a  doença  da  agravante,  de  forma  a  deixá-la,  em  momento  mais
delicado, sem a cobertura do seguro.

Nesses  termos,  a  cláusula  contratual  que  permite  que  a
seguradora exerça tal faculdade infringe o princípio da boa-fé objetiva, conceituada
por Rizzato Nunes como “uma regra de conduta, isto é, o dever das partes de agir
conforme certos parâmetros de honestidade e lealdade, a fim de se estabelecer o
equilíbrio nas relações de consumo”.

Ademais,  cabe  registrar  que  o  contrato  de  seguro  tem como
característica  principal  a  álea,  a  incerteza,  o  risco.  Ao  oferecer  ao  consumidor  o
serviço,  a  seguradora  fixa  um  preço  e  recebe  uma  contraprestação  para  que,
eventualmente, na ocorrência do sinistro, indenize o contratante. 

Assim, é que enxergo a falta de boa-fé objetiva e lealdade que
devem dominar as relações contratuais, notadamente materializada na intenção de se
valer de cláusula contratual para escapar de um risco assumido e contratado, que
viola os fins do contrato e o real e legítimo sentimento de proteção contratual que
brotou no espírito do contratante.

Neste sentido, confira-se o precedente:

“[...]  Consoante  a  jurisprudência  da  Segunda  Seção,  em
contratos de seguro de vida, cujo vínculo vem se renovando
ao  longo  de  anos,  não  pode  a  seguradora  modificar
subitamente as condições da avença nem deixar de renová-la

2 Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor.
3 Artigo 51, do Código de Defesa do Consumidor.



em razão do fator de idade, sem ofender os princípios da boa
fé  objetiva,  da  cooperação,  da  confiança  e  da  lealdade que
devem orientar a interpretação dos contratos que regulam as
relações  de  consumo.3.-  Admitem-se  aumentos  suaves  e
graduais necessários para reequilíbrio da carteira,  mediante
um  cronograma  extenso,  do  qual  o  segurado  tem  de  ser
cientificado  previamente.  (REsp  1.073.595/MG,  Relª.  Minª.
NANCY ANDRIGHI, DJe 29.4.11)”.4

Expostas tais considerações, entendo que não havendo razões
relevantes  e  plausíveis  que justificassem a negativa de renovação da contratação,
restando  tal  fato  ocorrido  somente  após  o  diagnóstico  de  câncer  da  segurada,
entendo  pela  reprovabilidade  da  conduta  da  seguradora,  devendo,  pois,  ser
rechaçada.

Nesta senda, ressalte-se que evidentes os danos morais sofridos
em  decorrência  da  atitude  da  seguradora  ré,  bastando  destacar  que,  em  se
verificando  a  ampla  reprovabilidade  da  conduta,  que  indevidamente  negou  a
renovação do seguro quando mais precisava a segurada, inegáveis se mostram as
dores, aflições e angústias da contratante.

Nesses  termos,  sendo  certo  o  dever  de  indenizar,  convém
discorrer sobre o valor arbitrado, merecendo destaque o posicionamento do Superior
Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  REsp  nº  238.173,  cuja  relatoria  coube  ao
Ministro Castro Filho, o qual entendeu que “não há critérios determinados e fixos
para a quantificação do dano moral. Recomendável que o arbitramento seja feito
com moderação e atendendo às peculiaridades do caso concreto” (grifou-se).

A esse  respeito,  necessário  consignar  que  a  indenização  por
dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do juiz,  de acordo com o
princípio da razoabilidade,  observados a finalidade compensatória,  a  extensão do
dano experimentado, bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode
ensejar enriquecimento sem causa,  nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir  a
reincidência em conduta negligente.

Diante  disso,  considerando  as  particularidades  do  caso,
entendo que deve ser mantido o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de
danos morais, por se mostrar razoável e condizente às peculiaridades relacionadas à
contenda posta em litígio. 

Por fim,  no que toca aos  honorários  advocatícios,  fixo-os  em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, a cargo da parte apelante em
face da recorrida. 

4 STJ - AgRg no AREsp 257.905/MG - Rel. Min. Sidnei Beneti – T3 – j. 26/02/2013 - DJe 19/03/2013.



Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito, nego
provimento ao  recurso  apelatório, bem como fixo  os  honorários  advocatícios  no
importe  de  15% (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  mantendo  nos
demais termos a decisão recorrida. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no
mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

 Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  José  Raimundo  de  Lima,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de dezembro de 2017.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


